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PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1412/2024 

DISPENSA N° 081/2024 

"DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO 	LICITATÓRIO 	PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO 

E REALIZAÇÃO DO EVENTO DE CERIMÔNIA DE 

POSSE DO PREFEITO, VICE-PREFEITA E 

VEREADORES (ELEITOS NA ELEIÇÃO MUNICIPAL 

DE 2024)" 

0 presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, Abimael Souza Silva, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 

e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de Licitações, para 

dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 59.906,02  (cinquenta e nove 

mil, novecentos e seis reais e dois centavos); 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jatai tem a necessidade de contratar uma 

empresa especializada em ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS (CERIMÔNIA DE POSSE 

DO PREFEITO, VICE-PREFEITA E VEREADORES, ELEITOS NA ELEIÇÃO MUNICIPAL DE 2024), 

que será realizado no dia 01/01/2025. As 9:00h,  no Centro de Cultura e Eventos Dom Benedito Domingos 

Cóscia, conforme especificação abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

1 

SERVIÇO DE ORGANI ZAÇÃO E REALI ZAÇAO DE CERIMONIAL DA SESSÃO DE POSSE PARA 
PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES ELEITOS EM 01/0 I/2025 	DECORAÇÃO: 
FORRAC,IÃO DE FUNDO DE PALCO 20 m; ARRANJO DE FRENTE DE PALX:0 COM 15 rn DE 
EXTENSAOCOM FLORES NOBRES; 0) MESA DIREIT VA COM 18 LUGARES COM CADEIRAS 
ESPECIAIS; 02 MESAS DE RECEPÇÃO) E REGISTRO DE AUTORIDADES 

UNID.  

ASSESSORIA: 02 COPEIRAS TREINADAS E UNIF()RMIZADAS  

BUFFET:  20 TAÇAS DE AGUA PARA AUTORIDADES; 20 GUARDANAPOS DE TECIDLI 02 JARRAS 
DE VIDROS 

AUDIO  VISUAL: PAINEL DE  LED  (DM 8 METROS DE  LED  P4  INDOOR;  01 PROCESSADOR  LIMN;  
01  NOTEBOOK  01 OPERADOR; 08 CABOS DE REDE: 08 rn DE  GRID  (125  ALUMNI()  PARA 
E-STRUTURA 

SONORIZAÇÃO: 01  KIT  DE CAIXAS SUB* ALTAS  SLIM  851.02 CAIXAS MONITORES PRX612m, 
02 CAIXAS  FRONT FILL  PRX612m, 02 CAIXAS  DELAY,  01 MESA DE SOM DIGITAL, 01  NOTEBOOK,  
03 MICROFONES SEM FIO, 01 PEDESTAL 

ILUMINAÇÃO DECORATIVA: 25 REFLEtORES  LED  PAR 64 

SER VIÇO) DE CERIMONIALISTA 
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CONSIDERANDO que as empresas: ENILDE MARTA SILVA LEÃO, inscrita no CNPJ 

sob o n° 13.264.136/0001-50, apresentou orçamento de menor prego, e atinente a necessidade de atendimento 

da situação e também apresentou todas as certidões negativas de débitos dos tributos Municipais, Estaduais, 

da Unido, Trabalhista e de Regularidade do FGTS; 

CONSIDERANDO a necessidade de contratar uma empresa especializada em 

ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS (CERIMONIA DE POSSE DO PREFEITO, VICE-

PREFEITA E VEREADORES, ELEITOS NA ELEIÇÃO MUNICIPAL DE 2024), que  send  realizado no dia 

01/01/2025, as 9:00h,  no Centro de Cultura e Eventos Dom Benedito Domingos Cóscia. A cerimônia de 

posse de prefeitos e vereadores é um evento solene, de grande importância institucional e simbólica para a 

administração pública municipal. Trata-se de uma ocasião oficial que marca o inicio de um novo mandato, 

exigindo organização adequada e a observância de todas as formalidades previstas em lei. A realização deste 

evento demanda uma estrutura especifica, com serviços especializados que garantam a sua execução com 

qualidade, decoro e eficiência, ficando evidente a importância da contratação. A aquisição está registrada no 

processo administrativo n° 1412/2024. 

DECLARA:  

Art.  1° — Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de serviços de emissão de Certificado 

Digital, para a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAI.  

Art.  2° — Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa ENILDE MARTA SILVA LEÃO, 

inscrita no CNPJ sob o n° 13.264.136/0001-50, com endereço na Rua Miranda de Carvalho, n° 1761, Quadra 

40, Lote 15A, Setor Antena, Jatai-GO, CEP: 75.805-080, nos termos da proposta de fornecimento apresentada 

pela mesma, com um valor total de R$ 27.260,00  (vinte e sete mil e duzentos e sessenta reais), conforme 

segue: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. i 	NIPRI 	̀...1 Média Valor total 

E A SOM TECNOLOGIA 
& COMPROMISSO 

I 

seRviço DE ORGAN1ZAEAO E REALIZAçA0 DE CLIUMOM AL DA SESSA0 DE POSSE 
PARA PREPEFIX). VI CE-PREFE/TO E VEREADORES ELEITOS Eb1 01/01/2025 

DECORACAO: PO(RACAC) DE FUREI) 
CE PALCO 20 m; ARRANIODE FRENIE DE PALCOCOM IS,. DE DITENSA0 COM FLORES 
NOBRES;_ 01 MESA DIRETIVA COM 	 COM CADEIRAS  LUGARES CO CADEIRAS ESPOGIA15; 02 MESAS IX 
RECITçADE REGIS1R0 IX AUTORIDADES 

UNID 1 RS 27.260.00 RS 27.260.00 RS 27.260.00  

ASSESSORIA: 02 C-CITIRAS TR ONADAS E UNTFORMIZADA.S  

BUFFET:  20 TAÇAS DE AGUA PARA AIDORIDADES; 20 CAJARDANAPFA DElliCIEO 02 
JARRAS IX V1DRE6 

AUDIO  VISUAL: PAINEL IX  LED  COM 8 METROS  EX LED  P4 1NLICKI1, 01 PROCESSADOR  
LINEN;  01 NOTEEKX)11. 01 OPIMAI011; 08 CARIS DE RODE  OP  81 IX  MID  Q25 ALUMf MO 
PARA ESTR1JTURA 

SONORIZACAD: 01  KIT  DE CAIXAS SUBIALTAS  SLIM  851.02 CAIXAS MONFIORES 
PR/C612m. 02 CAIXAS FRCNT  FILL  PRX61 25.02 CAIXAS IMLAY. 01 MESA DESCAI 
DIGITAL 01 NOIEBCXX. 01 MICROFONES 5E24  Fill  01 PEDESTAL 

i Luang/14A° DECORATI VA: 25 RITELE1TISES  LED  PAR 64  

SIP  VIÇO DE CERIMONIALISTA 

Estimado: RS 27.260,00 
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Art.  3° — Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário. 

Jatai, 17 de dezembro de 2024 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Abimael Souza Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Jatai 

Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 - Jatai-GO  
Site:  www.Jatal.go.leg.br 	 E-mail:  camara@jatal.go.leg.br  


	Page 1
	Page 2
	Page 3

